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EDITAL DE DIVULGAÇÃO Nº 11/2018 – LC nº 094/2014 

 
DECISÃO FINAL DOS RECURSOS INTERPOSTOS E REVISÕES DE OFICIO DA COMISSÃO 
PROCESSO DE AVALIAÇÃO ESPECIAL DE DESEMPENHO – ESTÁGIO PROBATÓRIO DOS 

SERVIDORES DA FMSRC 
 
 O Presidente da Fundação Municipal de Saúde de Rio Claro, usando das atribuições 
que lhe confere o Decreto Municipal nº 10.303, de 01 de abril de 2015 e a Lei Complementar nº 
094, de 22 de dezembro de 2014, conforme relatório e informações proferidas pela Comissão de 
Gestão de Carreiras torna público a DECISÃO FINAL SOBRE OS RECURSOS INTERPOSTOS 
pelos servidores, bem como REVISÕES REALIZADAS DE OFICIO pela COMISSÃO, em relação ao 
Edital nº 10/2018. 
 
 Os trabalhos foram desenvolvidos pelo Departamento de Gestão de Pessoas através 
do Núcleo de Gestão de Carreiras e Desempenho e pela Comissão de Gestão de Carreiras 
designada pela Portaria/FMSRC Nº 3823/2017, de 06 de novembro de 2017. 
 
 Relação dos servidores que cumprirão reciclagem funcional até a próxima avaliação 
especial, conforme previsto no artigo 7º - Anexo VIII da LC nº 094/2014: 
 

Mat. Cargo D.Adm. Decisão Final 

11332 
Assistente de Gestão 
Municipal 

04/10/2017 Reciclagem funcional (previsão art.7º, 
Anexo VIII - LC 094/2014) 

11082 Médico Plant. Ortopedista 
01/08/2015 Reciclagem funcional (previsão art.7º, 

Anexo VIII - LC 094/2014) 
 

 
 Para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, é 
expedido o presente Edital que fica à disposição dos interessados afixado no quadro de avisos da 
sede administrativa da Fundação Municipal de saúde de Rio Claro, localizada na Avenida 02 nº 238 
– Centro – Rio Claro/SP. Fica ainda disponível pela Internet no endereço www.saude-
rioclaro.org.br; e devidamente publicado no Diário Oficial do Município. 
                                                

 
 

Rio Claro, 29 de junho de 2018. 
 
 
 
 

 
DR. DJAIR CLAUDIO FRANCISCO                         ALEXANDRE LUIZ FERNANDES 

                    Presidente da FMSRC                             Diretor do Depto.Gestão de Pessoas/FMSRC 
 
 
 
 
 


